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Prefeitura Municipal de Apiácas
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 003/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE APIACÁS/MT, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO
LICITATÓRIO 010/2008 , MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 003/08 DE
14/04/2008 AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS. VENCEDOR: OZIRES
ANTONIO RODRIGUES  E CIA  LTDA-ME VALOR R$ 34.372,48 ( trinta e
quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos)

Silvia P.R.Krizanowski
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Araputanga
TERMO DE POSSE N.º 143/2008

Tomou posse no dia 30 de abril de 2008, através da Portaria n.º 035/2008
datada de 29 de abril de 2008, o Senhor, AGNALDO DA SILVA, aprovado em
concurso publico realizado em  11/06/2006, através do Edital 025/2008, para
preenchimento do cargo de MOTORISTA, em caráter efetivo, perante o Prefeito
Municipal, o Secretário de Administração e Finanças e o Chefe do Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de Araputanga.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

APARECIDO JOSE MACHADO DA CUNHA
Secretario de Adm. Finanças

OVÍDIO DE FREITAS GODOY
MD. Chefe do Depart.de Recursos Humanos

EMPOSSADO = AGNALDO DA SILVA
 CARGO        = MOTORISTA

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2008

EDITAL N.º 002/2008

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO
SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE CADASTRO VISANDO A
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.

De ordem do Sr. VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga
- MT, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo – COPS, em
cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade e da eficiência e a Lei Municipal nº. 699/2006, e demais legislações
aplicáveis à espécie; RESOLVE; divulgar e estabelecer normas para abertura
das inscrições do processo seletivo simplificado para os cargos de Professor
Substituto, Monitor de Creche e Apoio Administrativo Educacional, através de
prova objetiva e análise de currículo, para preenchimento de cadastro de
reserva nas Escolas de Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil,
para o ano letivo de 2008, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanal,
da Prefeitura Municipal de Araputanga-MT.

1.1 O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da
COPS – Comissão Organizadora do Processo Seletivo, através da comissão
nomeada por portaria;

1.2 As vagas oferecidas no presente processo seletivo serão de
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso e compatíveis com o quadro de cargos.

1- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO:
2.1.Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma
do disposto no art. 13 do Decreto n.º 70.436 de 18 de abril de 1972;

2.2.Ter, no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.3.Prova de quitação ou inserção do serviço Militar (se o candidato

for do sexo masculino);
2.4.Comprovar, por ocasião da contratação temporária, o nível de

escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo, conforme
item 1 deste Edital ;

2.5.Título de eleitor e prova de estar em dias com as obrigações eleitorais;
2.6. Apresentar Declaração de Não Acúmulo de Cargos.
2.7. Apresentar Cadastro de Pessoa Física (CPF).
2.8. Apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP.
2- DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1. Realização das Inscrições: dias 05 e 06 de maio de 2008, das

08:00 ás 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, na  Secretaria Municipal
de Educação da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.

3.2. A prova objetiva será realizada no dia 07 de maio de 2008; na
Escola Municipal José Evaristo Costa, às 07h 30 min, tendo o candidato
que comparecer 30 minutos antes da realização das provas.

3.3. Local: Escola Municipal José Evaristo Costa.
3.5. Após a realização da prova objetiva, serão feitas as análises curriculares

no dia 08 de maio de 2008, na Secretaria Municipal de Educação. (Somente os
Candidatos que atingiram a partir de 50% de acertos da prova objetiva).

3.6. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, o desempate
se dará, pela ordem, em prol do candidato que:

a – Obtiver maior pontuação na análise dos currículos.
3.7. A Publicação do Resultado do Processo seletivo será feita no dia

09/05/2008.
3- DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
4.1. Não haverá pagamento de taxa de inscrição.
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5- REQUISITOS PARA AS INSCRIÇÕES:
5.1. Dos Requisitos Básicos para Inscrição:
5.1.1. A inscrição do candidato somente será efetivada mediante:
5.1.1.1. O preenchimento e a assinatura da ficha de inscrição, sendo

presumido o conhecimento das condições do processo seletivo.
5.1.1.2. Apresentação e entrega, no ato de inscrição, cópia de seu

currículo Vetae, (Anexar fotocópia de certificados que comprovem
participação em: Grupos de Estudos, Cursos de Formação Pedagógica;
Seminários, Eventos Científicos, Projetos desenvolvidos), cópia (frente
e verso) de um documento de identidade que contenha foto, e do Cadastro
de Pessoa Física (CPF), que serão anexados à ficha de inscrição, não
sendo aceito, documento via fax.

5.1.1.2.1. Para fins deste processo seletivo são considerados
documentos de identidade: a) cédula de identidade; b) carteira de trabalho
e previdência social – CTPS; c) Carteira Nacional de Habilitação – CNH;
c) reservista ou documento equivalente; e, d) carteira profissional emitida
por conselho de categorias profissionais.

5.2. A inscrição poderá ser feita pelo próprio candidato ou por
representante legalmente habilitado para esse fim, mediante a entrega
de procuração específica do interessado, sem a necessidade de
reconhecimento de firma, sendo necessário anexar à ficha de inscrição
cópia (frente e verso) do documento de identidade do candidato. Nesta
hipótese, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros
do seu procurador.

5.2.1. Não será aceita procuração via fax e/ou via correio eletrônico.
5.3. No ato da inscrição o candidato, portador de deficiência física,

deverá declarar, no formulário de inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador, apresentando laudo médico atestando a espécie e o
grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa da deficiência.
Este atestado será retido e ficará anexado ao formulário de inscrição.
Caso o candidato não apresente o laudo médico, não será considerado
como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que
tenha assinalado tal opção no formulário de inscrição;

5.4. No ato da inscrição o Candidato portador de deficiência física, que
necessite de tratamento diferenciado no dia da prova escrita, deverão
preencher os campos específicos para deficientes no formulário de inscrição.
Caso não expresse sua deficiência física não será possível atendê-lo.

5.5. As informações prestadas no formulário de inscrição são de
inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Prefeitura Municipal
de Araputanga – MT do direito de excluí-lo do processo seletivo se for
constatado posteriormente, que o mesmo usou de logro e/ou má fé.

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO:
6.1. Compete ao candidato:
6.1.1 Acompanhar todas as publicações feitas no Jornal Oficial dos

Municípios – AMM do Estado de MT, no Mural da Prefeitura Municipal de
Araputanga – MT.

6.1.2 Conferir, nas listas a serem divulgadas, os seguintes dados
pessoais: nome, número do documento de identidade, cargo ao qual se
inscreveu. Caso haja inexatidão nas informações, o candidato deverá entrar
em contato com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo – COPS.

6.2. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não
comparecimento, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência
do candidato e resultará em sua eliminação do processo seletivo.

7. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA:
7.1. Aos candidatos portadores de deficiência física serão destinados

5 % (cinco por cento) das vagas dos respectivos cargos, cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores,
quando for o caso;

7.2. Na aplicação do percentual a que se refere o sub-item anterior,
quando o resultado for fração de número inteiro arredondar-se-ão as
vagas para o número imediatamente posterior se a parte fracionária for
igual ou maior do que 0,5 (meio) e para número inteiro imediatamente
anterior se a parte fracionária for inferior a 0,5 (meio);

7.3. Ao candidato portador de deficiência física, é assegurado o
direito de se inscrever nessa condição, declarando a deficiência física
de que é portador, submetendo-se, se convocado, à perícia médica
promovida pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Araputanga – MT, que dará decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato com deficiência e/ou o grau de deficiência capacitante para o
exercício do cargo;

7.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas aos candidatos em tais condições;

7.5. O candidato portador de deficiência física participará do
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de
aplicação das provas;

7.6. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores
de deficiência física, se classificados nas provas além de figurarem na
lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à
parte, observada a respectiva ordem de classificação.

8. DAS MODALIDADES DE PROVAS
8.1. O teste seletivo, objeto deste Edital constituirá, de prova objetiva

e Análise de Currículo.
9. DOS RECURSOS
9.1. Qualquer recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal

de Araputanga, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, após divulgação do
resultado das respectivas etapas, mediante requerimento dirigido ao
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo - COPS, o
qual deverá protocolar o recebimento do mesmo.

9.2. O parecer emitido pela Comissão Examinadora do Concurso,
referente ao recurso interposto, deverá ser publicado em prazo de até
01 (um) dia útil do recebimento do pedido do candidato.

9.3. Não serão aceitos os recursos interpostos fora do prazo aqui
estabelecido, sendo considerada para tanto, a data em que foi
protocolado, bem como, àqueles que não estiverem fundamentados e
sem os dados necessários à identificação do candidato.

9.4. O recurso deverá ser encaminhado à Prefeitura Municipal de
Araputanga, localizada à rua Antenor Mamedes, 911, bairro centro –
Araputanga - MT, endereçado  ao Presidente da COPS.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
10.1. Após a divulgação do resultado final, o processo seletivo será

homologado pelo Prefeito Municipal, mediante publicação no Jornal Oficial
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, e no mural da Prefeitura.

11. DO CONTRATO E ENTRADA EM EXERCÍCIO
11.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo, segundo a

necessidade, serão chamados pela ordem de classificação, nas Escolas
de Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil do município por área
da habilitação de acordo com a convocação da Secretaria de Educação.

11.2. O candidato que não comparecer no prazo da convocação
perderá o direito de contratação para o próximo classificado.

11.3. Perderá ainda o direito de contratação o candidato que:
a) comparecer, mas não demonstrar condição de assinatura imediata

do contrato;
b) que não apresentar os documentos mínimos necessários;
c) que não preencher qualquer dos requisitos do cargo; e
d) que acumular cargo, emprego ou função pública, salvo se nos

caso permitido por lei.
11.4. O candidato que assinar o contrato entrará imediatamente em

exercício.
12. DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO (COPS)
12.1. A COPS ficará instalada na Prefeitura Municipal de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, sito à rua Antenor Mamedes, 911, Centro.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. O prazo de validade do presente processo seletivo, será até

31/12/2008, vedada sua prorrogação.
13.2. Durante a vigência do processo seletivo, na hipótese de

abertura de novas vagas por vacância ou necessidade da Prefeitura
Municipal, serão aproveitados os candidatos aprovados, obedecida
rigorosamente à ordem de classificação e o quantitativo de vagas
estabelecidas em lei;

13.3. A impugnação administrativa e/ou judicial a este edital, que
ensejar a anulação de qualquer um de seus itens, respeitada a sua
abrangência, somente afetará os atos insuscetíveis de aproveitamento,
e em nada afetará o normal andamento dos demais atos.

13.4. O candidato será responsável pela exatidão e atualização de
seus dados cadastrais, durante a validade do processo seletivo, em
especial o endereço residencial;

13.6. A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a
expectativa de direito à contratação temporária caso necessária,
ficando a concretização desse ato condicionada à observância das
disposições legais  per t inentes e do exc lus ivo in teresse e
conveniência da administração;

13.7. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de
apresentação de documentos falsos ou a prática de ato doloso pelo
candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos
dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais;
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13.8. Não será efetivada a contratação do candidato aprovado quando,

condenado em processo criminal com sentença transitada em julgado, ou
demitido do serviço público desse município, observado o prazo de prescrição;

13.9. A Prefeitura Municipal, através da COPS, fará divulgar, sempre
que necessário, editais complementares e / ou avisos oficiais, referentes
ao presente edital, sendo de inteira responsabilidade de o candidato
acompanhar tais publicações;

13.10. Não haverá Segunda chamada para as provas, seja qual for o
motivo alegado pelo candidato para justificar eventual ausência;

13.11. A inscrição do candidato importará no conhecimento das
presentes instruções e na aceitação tácita das condições do processo
seletivo, que se acham estabelecidas neste Edital;

13.12. Em hipótese alguma, haverá na via administrativa, vista ou
revisão de provas;

13.13. Não será permitida a entrada nos locais de aplicação das
provas, de candidato que não estiver em condições para realização das
mesmas tais como: Candidato alcoolizado, com trajes inadequados e outros
fatores que possam vir a perturbar o perfeito andamento das provas.

13.14. Não será permitida a permanência de acompanhante do
candidato, ou de pessoas estranhas ao processo seletivo nas
dependências do local onde forem aplicadas as provas.

13.15. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do Processo Seletivo - COPS.

Araputanga-MT, 30 de abril de 2008

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

GLEIDE APARECIDA DE SOUZA
Presidente COPS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 07/2008

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o
PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, sito à
Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, Cep. 78.260.000, Araputanga - MT,
devidamente cadastrado no C.N.P.J. sob n.º 15.023.914/0001-45,
representado neste ato por seu Diretor Executivo, Sr. REGINALDO LUIZ
SCHIAVINATTO, Brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador
do RG n.º 24.231.512-4 SSP-SP e do CPF/MF n.º 621.490.081-49, residente
e domiciliado no Município de Araputanga/MT e doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE  e de outro lado a empresa SANZIO
LEONARDI NOVELLI - ME, devidamente cadastrada no C.N.P.J. sob n.º
08.381.407/0001-18, Inscrição Estadual nº 13.327.351-2, situada na Avenida
23 de Maio, nº 982, Bairro Centro, Araputanga MT, neste ato representada
por Sanzio Leonardi Noveli, brasileiro, casado, residente na Rua Washington
Luiz, nº 962, Bairro Jardim Primavera, Araputanga MT, portador do CPF:
928.353.258-91 e do RG. 13.916.815 SSP/SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o presente Contrato
de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato é a aquisição de material
de construção para reforma e ampliação do prédio do Previara, onde a
CONTRATADA, conforme processo licitatório Carta Convite nº 02/2008,
homologado em 29/04/2008, se obriga e entregar a CONTRATANTE, o  materiais
dos lotes 01, 05 e 06 do citado processo licitatório na qual foi vencedor.

VIGENCIA................... : 30/04/2008 a 30/07/2008
DOTAÇÃO................... :  10.001.09.122.0004.1066.44.90.51.00.00.00 –
Obras e Instalaç.
DATA DO CONTRATO :  30/04/2008
VALOR GLOBAL... :  R$ 14.528,74
R$ QTDE DE PARC...... :  Pgto Mensal conforme pedidos entregues
VALOR PARCELA.. :  Conforme Pedido

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 08/2008

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado
o PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, sito à
Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, Cep. 78.260.000, Araputanga - MT,
devidamente cadastrado no C.N.P.J. sob n.º 15.023.914/0001-45,
representado neste ato por seu Diretor Executivo, Sr. REGINALDO LUIZ
SCHIAVINATTO, Brasileiro, solteiro, funcionário público municipal,
portador do RG n.º 24.231.512-4 SSP-SP e do CPF/MF n.º 621.490.081-
49, residente e domiciliado no Município de Araputanga/MT e doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE  e de outro lado a empresa
V. LOPES BATISTA & CIA LTDA, devidamente cadastrada no C.N.P.J.
sob n.º 07.742.262/0001-70, Inscrição Estadual nº 13.313.033-9, situada
na Avenida Castelo Branco, nº 755, Bairro Centro, Araputanga MT, neste
ato representada por Diego Neves Lopes, brasileiro, solteiro, residente
na Rua Castelo Branco, nº 755, Segundo Piso, Bairro Centro,  Araputanga
MT, portadora do CPF: 021.314.491-35 e do RG. nº 1.759.039-6 SSP/MT,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e
contratado o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as
cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato é a aquisição de
material de construção para reforma e ampliação do prédio do Previara,
onde a CONTRATADA, conforme processo licitatório Carta Convite nº 02/
2008, homologado em 29/04/2008, se obriga e entregar a CONTRATANTE, o
materiais dos lotes 02 e 04 do citado processo licitatório na qual foi vencedora.

VIGENCIA................... : 30/04/2008 a 30/07/2008
DOTAÇÃO................... :  10.001.09.122.0004.1066.44.90.51.00.00.00 –
Obras e Instalaç.
DATA DO CONTRATO :  30/04/2008
VALOR GLOBAL... :  R$ 691,98
R$ QTDE DE PARC...... :  Pgto Mensal conforme pedidos entregues
VALOR PARCELA.. :  Conforme Pedido

EXTRADO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 09/2008

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o
PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, sito à
Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, Cep. 78.260.000, Araputanga - MT,
devidamente cadastrado no C.N.P.J. sob n.º 15.023.914/0001-45,
representado neste ato por seu Diretor Executivo, Sr. REGINALDO LUIZ
SCHIAVINATTO, Brasileiro, solteiro, funcionário público municipal,
portador do RG n.º 24.231.512-4 SSP-SP e do CPF/MF n.º 621.490.081-
49, residente e domiciliado no Município de Araputanga/MT e doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE  e de outro lado a empresa
DISTRIBUIDORA DE VIDROS MAZALINS LTDA, devidamente cadastrada
no C.N.P.J. sob n.º 01.189.373/0001-15, Inscrição Estadual nº 13.168.227-
0, situada na Avenida Amadeu Teles Tamandaré, nº 1.982, Bairro Mirassol
II, Mirassol D´Oeste - MT, neste ato representada por Sidnei Francisco
Lins, brasileiro, casado, residente na Rua São Judas Tadeu, nº 1726,
Bairro Cidade Tamandaré,  Mirassol D´Oeste - MT, portador do CPF:
828.473.041-34 e do RG. nº 905.330 SSP/MT, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o presente Contrato
de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato é a aquisição de
material de construção, vidraçaria,  para reforma e ampliação do prédio
do Previara, onde a CONTRATADA, conforme processo licitatório Carta
Convite nº 02/2008, homologado em 29/04/2008, se obriga e entregar a
CONTRATANTE, o materiais do lote 03 do citado processo licitatório na
qual foi vencedora.

VIGENCIA................... : 30/04/2008 a 30/07/2008
DOTAÇÃO................... :  10.001.09.122.0004.1066.44.90.51.00.00.00 –
Obras e Instalaç.
DATA DO CONTRATO :  30/04/2008
VALOR GLOBAL... :  R$ 8.225,00
R$ QTDE DE PARC...... :  Pgto Mensal conforme pedidos entregues
VALOR PARCELA.. :  Conforme Pedido
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PORTARIA N.º 35/2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO 001/2006, REALIZADO EM 11/06/2006.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal do Município de Araputanga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE:

Art. 1.º - Considerando a homologação do Concurso Público 001/
2006, através do Decreto 016/2006 e Edital de Convocação 025/2008 de
28/04/2008, publicado no Jornal Oficial dos Municípios – AMM, e nos
murais da Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de Mato Grosso,
NOMEAR o senhor AGNALDO DA SILVA,  para provimento de Cargo
Efetivo, no cargo de MOTORISTA:

Art. 2.º - Dando continuidade ao ato, deverá ser lavrado os
respectivos Termo de Posse Individual.

Art. 3º - Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos 29 dias do abril de 2008.

Esta portaria foi publicada e fixada no local de
Costume desta Prefeitura Municipal

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 034/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA E
FISCALIZADORA DO PROCESSO SELETIVO N.º 04/2008 PARA
PREENCHIMENTO DE CADASTRO, VISANDO A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, MONITOR DE CRECHE E
APOIO ADMINISTRATIVO.

VANO JOSE BATISTA, Prefeito Municipal do Município de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1.º - Fica composta a Comissão Examinadora e Fiscalizadora do
Processo Seletivo – COPS n.º 04/2008, para Contratação Temporária de
Professor Substituto, Monitor de Creche e apoio Administrativo que deverá
atuar na fiscalização de todas as etapas do Processo Seletivo, conforme
abaixo explicitado, mediante a titularidade de seus membros,  de acordo
com as seguintes categorias.

Art. 2.º - A Comissão Examinadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo
– COPS para Contratação Temporária de Professor Substituto, Monitor de
Creche e Apoio Administrativo, será assim constituída:

PRESIDENTE:
GLEIDE APARECIDA DE SOUZA
MEMBROS:
MARIA JOSÉ DA SILVA BARROS
ROSANA ANTONIA MAMEDES
SANDRA TIGRE FIGUEIREDO

Art. 3.º - Os membros desenvolverão suas funções de acordo com
as especificações e definições da Comissão Examinadora e Fiscalizadora
do Processo Seletivo n.º 04/2008 para Contratação Temporária de
Professor Substituto, Monitor de Creche e Apoio Administrativo.

Art. 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos 29 dias do mês de abril do ano de 2008.

Esta portaria foi publicada e fixada no local
de costume desta Prefeitura Municipal

 VANO JOSE BATISTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Prefeitura Municipal de Brasnorte
 ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

Aos vinte e oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e oito,
Comissão de Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de
Brasnorte, esteve reunida para receber os envelopes de documentação
e proposta de preços da licitação na modalidade Tomada de Preços n.09/
2008,   Objeto: aquisição de um veículo de passeio. A Comissão declara
DESERTA a licitação haja visto que nenhuma empresa teve interesse em
apresentar proposta para o presente certame licitatório.

Brasnorte (MT), 28 de Abril de 2008.

          Neison Wille     Clades Finkler
Presidente                                           Secretária

Jandilene Lúcia Polinski
Membro

J U S T I F  I C A T I V A

Assunto: Dispensa de Licitação

Tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão Permanente

de Licitação, resolve fundamentada nos Artigos 25 da Lei n. 8.666/93,

considerar inexigível a licitação visando a contratação do Médico Dra.

Moura Fairon, portadora do CRM sob nº 28441/RS, RG nº 806064017

SSP/ RS, com a finalidade de atender no Hospital Municipal de Brasnorte

com plantões, emissão de laudos e auxiliar em procedimentos cirúrgicos

e demais atendimentos no Hospital e atendimento no PSF, no valor

17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) por mês.
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Brasnorte – MT, 30 de abril de 2008.

________________________                   _________________________

Neison Wille                                             Clades Finkler

   Presidente da C.P.L      Secretária

____________________________

Jandilene Lucia Polinski

Membro

RATIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM   DISPENSA DE

LICITAÇÃO POR INEXIGÍBILIDADE

Ratifico a dispensa de licitação nos termos acima propostos,

por atender os quesitos legais em vigor.

Brasnorte, 30 de abril de 2.008.

Mauro Rui Heisler

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
DECRETO Nº 225/2008                          DE: 14/04/2008.

“Dispõe sobre a aprovação do Regulamento do Concurso Público nº
001/2008 da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT.”

O Sr. Genebaldo José Barros, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte,
Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município e especialmente pelas Leis Complementares Municipais
nº 257/2006 e 259/2006, de 17 de Janeiro de 2006.   D E C R  E T A :

Art. 1° - Fica aprovado o Regulamento do Concurso Público nº 001/
2008 da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - MT, que é parte
integrante deste Decreto.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

____________________________
Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRE-SE

DECRETO Nº 226/2008                            DE: 22 DE ABRIL DE 2008.

“Em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, art. 83, parágrafo V
e XXX art. 37, parágrafo 3º do art. 165 ambos da Constituição Federal”.

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito de CANABRAVA DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas em Lei: DECRETA

Artigo 1° - Fica Decretado Luto Oficial no dia 22 de Abril de 2008, no
Município de Canabrava do Norte, devido ao Falecimento da Srª. Divina
Mendonça da Rocha Queiroz.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 3° - Revogam – se as disposições em contrário.
________________________

Genebaldo José Barros
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se
Cumpre-se

DECRETO Nº 227/2008                          DE: 23/04/2008.

“Altera artigo 3º e seu parágrafo 1º, e Artigo 5º do Decreto 220/2008
e Cria o cronograma de encaminhamento da minuta do manual de rotinas
internas e procedimentos de controle à UCI”.

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito Municipal de Canabrava
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 312/2007, de 21 de
Setembro de 2007, que dispõe sobre a criação do Sistema de Controle
Interno do Município de Canabrava do Norte e,

Considerando a necessidade de operacionalização do Sistema de
Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º. O funcionamento do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Municipal, abrangendo as Administrações Direta e Indireta,
sujeita-se ao disposto na Lei Municipal nº 312/2007 de 21 de Setembro de
2007, à legislação e normas regulamentares aplicáveis ao Município, ao
conjunto de instruções normativas que compõem o Manual de Rotinas
Internas e Procedimentos de Controle desta Administração Municipal e às
regras constantes do Decreto 220/2008 de 27 de fevereiro de 2008.

Art. 2º - Altera o Artigo 3º e parágrafo 1º do Decreto 220 de 27 de
fevereiro de 2008, que passa a vigorar conforme Cronograma de
Encaminhamento da Minuta do Manual de Rotinas Internas e Procedimentos
de Controle, Anexo I deste Decreto.

Art 3º - Altera o Artigo 5º e mantém o parágrafo único e seus incisos do
referido artigo do Decreto 220/2008 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“As unidades executoras do Sistema de Controle Interno, deverão informar
à UCI, para fins de Cadastramento, até o dia 30 de maio de 2008, o nome do
respectivo representante de cada unidade executora, comunicando de imediato
as eventuais substituições.Excluindo-se desta função os Secretários Municipais.”

Art. 4º - Cria o Cronograma de Encaminhamento da Minuta do Manual
de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle a UCI, conforme Anexo
I, deste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na da de sua publicação.

GENEBALDO JOSÉ BARROS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado por
afixação no lugar de costume, data supra.

CEZAR QUEIROZ DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

 ANEXO I
CRONOGRAMA DE ENCAMINHAMENTO DA MINUTA DO

MANUAL DE ROTINAS INTERNAS E PROCEDIMENTOS DE
CONTROLE A UCI

I - até 30-10-2008:
a) Sistema de Controle Interno;
b) Sistema de Planejamento e Orçamento;
c) Sistema de Compras, Licitações e Contratos.

II - até 30-10-2009:
a) Sistema de Transportes;
b) Sistema de Administração de Recursos Humanos;
c) Sistema de Controle Patrimonial;
e) Sistema de Contabilidade;
f) Sistema de Convênios e Consórcios;
g) Sistema de Projetos e Obras Públicas.

III - até 30-10-2010:
a) Sistema de Educação;
b) Sistema de Saúde;
c) Sistema de Tributos;
d) Sistema Financeiro;
e) Sistema do Bem-Estar Social;

IV - Até 30-10-2011:
a) Sistema de Comunicação Social;
b) Sistema Jurídico;
c) Sistema de Serviços Gerais;
d) Sistema de Tecnologia da Informação.
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EDITAL Nº 012/2008                 DE: 24 de Abril de 2008.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em

cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,

49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o Balancete do mês de Março, referente o

Exercício Financeiro de 2008, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal

nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a

disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,

para questionar-lhe sua legitimidade.

Registre – se

Publique – se

Cumpre – se

______________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2008                                      De: 14/04/08

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANABRAVA DO NORTE – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Sr. Genebaldo José Barros, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e considerando o Regulamento do
Concurso Público nº 002/2008 desta Prefeitura Municipal aprovado pelo
Decreto nº 226/2008. R E S O L V E :

Art. 1°- Nomear os servidores Cezar Queiroz da Silva,
Marisângela Junker Jardim Bellé, Paloma Vieira de Souza do
Carmo, Gabriela Pereira Lima Rudon, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Organizadora do Concurso Público nº
001/2008 da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT.

Art. 2° - A presente comissão ficará encarregada de tomar todas as
providências necessárias para a realização do presente concurso público,
obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes.

Art. 3° - A Comissão Organizadora do Concurso Público deverá
promover a divulgação do edital de chamamento e encarregar-se do
recebimento das inscrições, seguindo as orientações dos técnicos da ACP
& Informática Ltda., firma esta contratada para a elaboração do regulamento,
dos editais e das provas, incluindo ainda a sua aplicação e correção.

Art. 4° - Compete ao presidente desta comissão solicitar junto ao
Executivo Municipal todos os recursos materiais, humanos e financeiros
necessários à consecução do objetivo desta Portaria, bem como se
encarregar da organização do local onde serão realizadas as provas,
tanto escritas quanto práticas.

Art. 5° - A presente comissão deverá fornecer todos os dados e
informações precisas à empresa contratada, para que a mesma possa
elaborar os editais necessários para a abertura do concurso público.

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
______________________________

Genebaldo José Barros
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE
PUBLIQUE -SE
CUMPRE-SE

PORTARIA Nº 009/2008                        DE: 14/04/2008.

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO

PROCESSO SELETIVO E APROVEITAMENTO E ADMISSÃO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS,

AMPARADOS PELA LEI FEDERAL Nº 11.350/2006 DE 05.10.06 E LEI

MUNICIPAL Nº 336/08 DE 04.04.08".

O Sr. Genebaldo José Barros, Prefeito Municipal de Canabrava

do Norte, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E :

Art. 1°- Fica nomeados para compor a Comissão Organizadora do

Processo Seletivo e Aproveitamento e Admissão dos Agente Comunitários de

Saúde e Agente de Combate as Endemias, os servidores abaixo relacionados:

1. Presidente: Ana Carla Giacomelli

CPF: 917.118.351-53

RG: 001045429 SSP/MS

2. Secretario: Fabiana Anezi

CPF: 621.056.391-00

RG: 11051647 SSP/MT

3. Membro: Andréia Alecrim

CPF: 015.412.791-40

 RG: 16666755 SSP/MT

Art. 2ª - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

    ______________________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2008                                        DE: 28/04/2008.

“ EM CONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA

REPUBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL, LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO

DE CANABRAVA DO NORTE –MT, E LEI 252/05 ESTATUDO DO

SERVIDOR PÚBLICO”.

O Sr. Genebaldo José Barros, Prefeito Municipal de Canabrava

do Norte, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E :

Art. 1°- Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias a  vigência da

Portaria n º 005.008, de 28.03.2008.

Art. 2ª - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

______________________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE -SE

CUMPRE-SE
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Prefeitura Municipal de Carlinda
Lei Municipal nº. 451/2008

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
MUNICIPAL Nº. 310/2005 E DÁ “OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de
Miranda, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Altera o art. 3º, caput, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal
n.º 310/2005, que passarão a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º- O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, será
composto por 10 (dez) membros e por 10 (dez) suplentes com vínculo e
interesse no desenvolvimento turístico no Município, sendo assim um
conselho paritário composto por:

I - Dois representantes do Poder Executivo;

II – Dois representantes do Poder Legislativo;

III - Dois representantes da Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL;

IV – Dois representantes de Pontos Turísticos do Município;

-”—————————————————————————————”

Art. 2° - Revoga os incisos V, VI, VII, VIII, X e XI, do art. 3º da Lei
Municipal nº. 310/2005.

Art. 3º - As demais disposições da Lei Municipal n.º 310/
2005 permanecerão em vigor.

Art. 4º - Fica o Executivo autorizado a proceder a reedição
da Lei Municipal nº. 310/2005 com as alterações da presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT,
Em 30 de abril de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2008

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA

CONTRATADO: L. N. Propaganda e Publicidades LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ 4.500,00 (Quatro mil e Quinhentos reais)

VIGÊNCIA: 01/04/2008 A 31/12/2008

PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensado através da Lei nº 8.666 de 21.06.93

(art. 23,24 e outros) Lei nº 9.648 – DOU de 20.05.1998.

OBJETO: A CONTRATADA OBRIGA-SE A PRESTAR AO CONTRATANTE,

OS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CARLINDA, ALÉM DE TODAS AS MATÉRIAS

NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS IMPOSTAS

PELA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO OS ATOS ADMINISTRATIVOS

PRATICADOS PELA MESA DIRETORA DA CASA QUE TENHAM A

NECESSIDADE DE SER DE CONHECIMENTO PÚBLICO.

Carlinda/MT, em 25 de abril de 2008.

JOSÉ MARQUES MENDONÇA

Presidente

Publique-se

Resolução 001/CMDCA/2008

SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação da comissão eleitoral, para
eleição do conselho tutelar de Carlinda/MT e da outras providências”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei
Municipal 296/05 em seu Art. 13 incisos VIII.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a comissão para eleição dos novos
conselheiros tutelares de Carlinda/MT.

Daiane Deluca - Presidente
Márcia Regina Gallarini - membro
Paulo Rogério de Oliveira - membro

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
ou afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Carlinda/MT, 24 de Abril de 2008.

Marlos Aparecido de Campos
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de Castanheira
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 13/2008

O município de Castanheira-MT torna a público que realizará processo de
Licitação na Modalidade Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que tem por
objeto a contratação empresa especializada para realizar obra de engenharia
para construção de quadras poliesportivas descobertas. A abertura dos
envelopes com a documentação de Habilitação e proposta comercial será, no
dia 05 de maio de 2008 às 09:00 h, no departamento de compras,  na sede da
Prefeitura Municipal de Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira-
Mt. Maiores informações pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Cláudia
 LEI N.º 228/2008, DE 08 DE ABRIL DE 2008.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CLAÚDIA/MT E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicada na íntegra no site oficial  www.claudia.mt.gov.br

Gabinete do Prefeitura Municipal, em 08 de abril de 2008.

ALTAMIR KURTEN
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 023/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR, a Servidora Pública, Efetivo, VIVIANE HALATENO, Agente
Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal Gestão Pública, para
exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Departamento de
Administração , Nível DAI III, lotada na Secretaria Municipal de Gestão
Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a
partir de 01 de Fevereiro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 024/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER, retorno as atividades normais, a pedido, a Servidora,

ROSA APARECIDA ZANCANI, Professora II - Geografia, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 06 de Fevereiro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 06 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

NOMEAR, ALICE DA CRUZ, no Cargo de Auxiliar de Educação Infantil,
referencia 01, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, a partir de 11 de Fevereiro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 11 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, NEIDE DE OLIVEIRA DA SILVA, do cargo de
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer,
desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de
11 de Fevereiro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 11 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

NOMEAR, NEIDE DE OLIVEIRA DA SILVA, no Cargo de Auxiliar de
Educação Infantil, referencia 01, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 11 de Fevereiro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 11 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,

no uso das atribuições legais, RESOLVE:

NOMEAR, SILVANETI BARBOSA DA SILVA, no Cargo de Auxiliar de

Educação Infantil, referencia 01, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 11 de Fevereiro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 11 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

ENQUADRAR, no cargo de Professor, Classe I, Nível C, Referência
3, os professores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Fevereiro de 2008:

Luzia Bárbara da Silva
Maria Aparecida de Jesus Corniani
Milena Matos Matos
Sandra Pegoraro Baldo

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais, RESOLVE:

Transferir, os servidores Municipais abaixo relacionados, do

Departamento Atividades a cargo do Fundeb 60% para o Departamento

Atividades a cargo da Educação Infantil 60%, lotados na Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Fevereiro de 2008:

Eni Pereira Lima

João José da Silva

Leila da Silva Teixeira

Milena Matos Matos

Raquel Palhares da S. Oliveira

Regina Antônia Martins

Rosangela S. da Silva Teixeira

Rosinei da Silva Santos

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 11 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 031/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais, RESOLVE:

Transferir, a servidora Municipal, Maria José da Silva Lima, do

Departamento Atividades a cargo da Educação Infantil 40% para o

Departamento Atividades a cargo do Fundeb 40%, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Fevereiro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 11 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

Transferir, os servidores Municipais abaixo relacionados, do
Departamento Atividades a cargo da Educação Infantil 60 % para o
Departamento Atividades a cargo do Fundeb 60%, lotados na Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de
Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Fevereiro de 2008:

Aparecida Pauliqui Novais
Claudilene Gomes Pessoa
Edina Martins de Oliveira
Irene Alves Viana Silva
Maria Terezinha de Sá Pereira
Marinalva R. de Oliveira Castro

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 11 de Fevereiro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cotriguaçu, Damião Carlos de Lima, no uso das

atribuições contidas na Lei Orgânica Municipal, convoca aos interessados

para participarem de uma Audiência Pública Municipal a realizar-se no

próximo dia 15/05/2008 (quinta-feira) às 9:00 horas, na sede da Câmara

Municipal de Cotriguaçu, situada no bairro Jardim Primavera.

Nesta audiência serão apresentados, discutidos e aprovado os dados

do Relatório de Execução Orçamentária (RREO) do 1º e 2º Bimestre de

2008 e o Relatório de Gestão Fiscal 1º Quadrimestre de 2008, bem como,

na mesma oportunidade haverá a discussão, apresentação e discussão

sobre as metas a serem insertas por ocasião da elaboração da LDO – Lei

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009. Esclarecemos

que estas audiências públicas estão previstas no artigo 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Cotriguaçu – MT, 29 de abril de 2008.

Damião Carlos de Lima - Kiko

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Julgamento de Habilitação

Tomada de Preço nº 13/2008

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE 60,00 KM DE ESTRADAS VICINAIS, PADRÃO
ALIMENTADORA, NO P.A. BRAÇO SUL no Município de Guarantã do Norte/MT.

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação comunica que, após análise dos documentos
de habilitação, obteve o seguinte resultado:

A empresa TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, foi inabilitada;
A empresa MAC-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, foi habilitada;
A empresa CCL CONSTRUTORA CAPITAL LTDA, foi habilitada;

Os licitantes ficam intimados do prazo recursal de que trata o artigo
109 da lei 8666/93.

A Ata da Reunião de Julgamento e toda documentação poderão
ser consultadas na Sala de Licitações, localizada na Rua das Oliveiras,
135 - Bairro Jardim Vitória – Guarantã do Norte/MT, no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 29 de abril  de 2.008.

NILTON GUIMARÃES SILVA
Comissão Permanente de Licitações

Presidente

Aviso de Licitação
Tomada de Preço Nº 19/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Tomada de Preço
nº 19/2008, cujo objeto é Aquisição de Material Farmacológico,
Hospitalar e Material de Limpeza e Higienização para bom
atendimento aos pacientes do Hospital Municipal Nossa Senhora
do Rosário e Unidades de Saúde da Família, tudo conforme edital
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste
município de Guarantã do Norte/MT, com data prevista para abertura no
dia 15/05/2008 às 08h30m. Cópias do edital e informações poderão ser
obtidas Sala de Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro
Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao
público, mediante comprovação do recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), valor não reembolsável.

Guarantã Do Norte/MT, 29 de abril de 2008.

Nilton Guimarães Silva
Presidente da Comissão de Licitações
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Aviso de Licitação

Tomada de Preço Nº 20/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos

interessados, que realizará a licitação na modalidade Tomada de Preço

nº 20/2008, cujo objeto é Aquisição de Material de Limpeza e

Higienização destinados à atendimento as necessidades

básicas das Escolas Municipais de Ensino Fundamental de

Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste município de

Guarantã do Norte/MT, com data prevista para abertura no dia 16/05/

2008 às 08h30m. Cópias do edital e informações poderão ser obtidas

Sala de Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim

Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao público,

mediante comprovação do recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais),

valor não reembolsável.

Guarantã Do Norte/MT, 30 de abril de 2008.

Nilton Guimarães Silva

Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de Itiquira
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2008-TP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através do Pregoeiro e

do Prefeito Municipal, tornam público para conhecimento dos

interessados no Processo Licitatório n° 001/2008-PP – Modalidade

“PREGÃO PRESENCIAL”, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, objeto

“AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS PARA

ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL”, as empresas vencedoras

foram: ANFILOFIO DE SOUZA CAMPOS & CIA LTDA, LOTE 01: item 01,

com valor unitário de R$ 2,08 (dois reais e oito centavos), item 02, com

valor unitário de R$ 2,98 (dois reais e noventa e oito centavos) valor

total da proposta de R$ 906.800,00 (novecentos e seis mil e oitocentos

reais); MARIANO E GUIMARAES LTDA, LOTE 01: Item 05, com valor

unitário de R$ 120,60 (cento e vinte reais e sessenta centavos), item

07, com valor unitário de R$ 151,30 (cento e cinqüenta e um reais e

trinta centavos) valor total da proposta de R$ 26.102,40 (vinte e seis

mil cento e dois reais e quarenta centavos) e EDINEIA CHOMEN EPP,

LOTE 01: item 03, com valor unitário de R$ 85,00 (oitenta e cinco

reais), item 04 com valor unitário de R$ 77,00 (setenta e sete reais),

item 06, com valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais), item 08

com valor unitário de R$ 105,00 (cento e cinco reais) e item 09 com

valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais) valor total da proposta de R$

44.832,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e dois reais. Para

o LOTE 02 e LOTE 03, itens 01 e 02 não foram apresentadas propostas

escritas. Os itens foram adjudicados às empresas vencedoras pelo

pregoeiro e o processo foi homologado pelo Prefeito Municipal.

ITIQUIRA – MT, 29 DE ABRIL DE 2008

Tschales Franciel Tscha

 Pregoeiro

Ondanir Bortolini

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína
PORTARIA N.º 157/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria
compulsória ao servidor Sr. PEDRO LADISLAU DOMBROSKI.”

O Prefeito Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, combinado com
Art. 12, inciso II, da Lei Municipal nº. 830/2005, de 05 de outubro de
2005, anexo III – cargos de nível elementar da Lei nº. 806/2005, com
posterior reajuste dado pelo salário mínimo nacional vigente;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria compulsória, ao
servidor Sr. Pedro Ladislau Dombroski, brasileiro, divorciado, portador
da cédula de identidade nº. 1.336.571, SSP/PR, CPF nº. 165.462.709-78,
efetivo no cargo de Vigia, referência “13”, classe “A”, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com proventos proporcionais,
conforme processo administrativo do PREVI-JUINA, n.º 2008.01.0001P, a
partir de 27/06/2007, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Juína - MT, 01 de abril de 2008.

HILTON CAMPOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nortelândia
Edital nº 01/2008

Abre as inscrições para a escolha dos Membros do Conselho Tutelar
do Município de Nortelândia-MT e dá outras providencias.

Marlene Julia de Oliveira Scarpat, Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
legais torna público que, com a base na Lei Federal nº 8.069/90 e Lei
Municipal nº 057/91 e Emenda Modificativa nº 001/05, de 03/03/2005,
que dispõe, sobre o processo de escolha do Conselho Tutelar e seus
suplentes em Nortelândia-MT.

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
EDITAL DE LICITAÇÃO DA CARTA CONVITE Nº. 012/08.

MODALIDADE: CONVITE Nº. 012/08.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Nazaré – MT, faz saber que fará realizar Licitação Pública na Modalidade

de Convite, no dia 07 de maio de 2.008 as 10:00 horas, visando a aquisição

de peças e mão de obra para a retifica do motor da motoniveladora 12 E,

nos termos da Lei 8.666 e suas alterações posteriores.

As propostas deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação na

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré sito a Av. Jorge Amado n°. 901. Centro.

      O Edital completo poderá ser obtido na sala da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT, das 7:00 as 13:00 da manhã

ou pelo telefone: (0xx66) 467-1019.

Nova Nazaré – MT, em 29 de Abril de 2008.

_________________________________

Presidente

Permanente de Licitação.
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EDITAL DE CANCELAMENTO DE EDITAL

CARTA CONVITE Nº 011/08

A comissão permanente de licitação comunica o cancelamento da

carta convite nº 011/08, por motivo de erros técnicos.

Comissão permanente de licitação

_________________   ______________                       ________________

  Presidente                  Secretario                             Membro

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 01/2008

OBJETO: Prestação de serviços bancário referente ao recebimento de
IPTU, dos contribuintes do município de Nova Olímpia-MT.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, caput, Inciso II, da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.
FORNECEDOR: Banco do Brasil S/A
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 04.04001.04.122.0040.2015.3.3.90.39.00

Nova Olímpia-MT, 30 de abril de 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 29/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E O SENHOR IRANILDO BATISTA DOS SANTOS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INERENTE AO TRANSPORTE DA
EQUIPE DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARA ATENDIMENTO DO
PSF DA COMUNIDADE RURAL DO RIO BRANCO.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.06002.10.301.0120.2069.3.3.90.36.00.00-201
VALOR: R$ 25.340,00 (VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS).
LICITAÇÃO: CONVITE N.º 09/2008
DATA: 22/04/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 30/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA STAMP DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE (SEIS MIL E DUZENTAS) CAMISETAS AQUISIÇÃO
DE CAMISETAS DESTINADAS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05002.12.361.0060.2031.3.3.90.30.99.00-101
VALOR: R$ 35.774,00 (TRINTA E CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA E
QUATRO REAIS).
LICITAÇÃO: CONVITE N.º 10/2008
DATA: 30/04/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 18/2008 AO CONTRATO N.º 093/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA DURA-LEX SISTEMAS S/C LTDA

OBJETO: ALTERAR A CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO - QUE PASSA A

TER A SEGUINTE REDAÇÃO: O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE

CONTRATO SERÁ DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007 A 30 DE JUNHO DE 2008.

DATA: 30 DE ABRIL DE 2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 01/2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2008,
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA EM AVENIDA E RUAS DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT.
APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FOI ADJUDICADO O OBJETO PARA A
EMPRESA TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO NO VALOR TOTAL DE R$ 355.030,66 (TREZENTOS E
CINQÜENTA E CINCO MIL, TRINTA REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).

NOVA OLIMPIA-MT, 29 DE ABRIL DE 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
LEI N.º 1.292, DE 07 DE ABRIL DE 2.008.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATO COM
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com a
Instituição Financeira Oficial de Nova Xavantina – MT/ Banco do Brasil –
S/A, Agência 1322-6, objetivando a prestação de serviços bancários à
municipalidade, conforme minuta do contrato que fica fazendo parte
integrante a presente Lei.

Art. 2.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina
– MT, 07 de abril de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.296, DE 22 DE ABRIL DE 2.008.

“CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO
GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 4,61% (quatro vírgula sessenta
e um por cento), sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais.

Parágrafo único. O reajuste salarial de que trata o caput deste artigo,
será aplicado a partir da folha de pagamento do mês referência abril de 2.008.

Art. 2º Excluem-se do reajuste de que trata a presente Lei os valores
correspondentes ao salário inicial que é fixado de acordo com o salário
mínimo vigente no país, regido em conformidade com a política salarial do
Governo Federal.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina
- MT, 22 de abril de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.297, DE 22 DE ABRIL DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO
PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Especial no valor de R$ 707.070,71 (setecentos e sete mil, setenta
reais e setenta e um centavos), que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 003 – Divisão de Orientação Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 702 – Infra-estrutura de rede física escolar
Projeto/Atividade: 1702 – Construção de creche para educação infantil
Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º,
no valor de R$ 707.070,71 (setecentos e sete mil, setenta reais e setenta e
um centavos),  serão utilizados recursos provenientes do cancelamento
parcial da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Promoção Social
Unidade: 001- Divisão de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 482 – Habitação Urbana
Programa: 615 – Construção de Casas Populares
Projeto/Atividade 1615 – Construção de Casas Populares
Elemento: 4490 – 51 – Obras e instalações
Código 0395
Valor R$ 327.070,71 (trezentos e vinte e sete mil, setenta reais e setenta
e um centavos)

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Turismo e Meio-Ambiente
Unidade: 001- Divisão de Turismo
Função: 23 – Comércio e Serviços
Subfunção: 695 - Turismo
Programa: 633 – Construção da Calçada na beira do Rio das Mortes
Projeto/Atividade 1633 – Construção de calçadas na beira do Rio das Mortes
Elemento: 4490 – 51 – Obras e instalações
Código 0464
Valor R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 22 de abril de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo
DECRETO Nº 094 DE 18 DE MARÇO DE 2008.

“Dispõe sobre a reestruturação e nomeação do Conselho Municipal
de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA e, dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de reestruturação do Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, visto a substituição
de diversos conselheiros em razão de mudança do município ou solicitação
da entidade representada;

Considerando que a nomeação do COMDEMA deve ser feita por ato
administrativo emanado pelo Poder Executivo Municipal:

DECRETA

Art.1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa
do Meio Ambiente - COMDEMA conforme a Lei nº 205 de 09/12/2005.

Art. 2º O referido Conselho terá as competências estabelecidas por
lei e por seu regimento interno.

Art.3º O Conselho será composto pelos seguimentos sociais abaixo
enumerados:

I – Representantes do Poder Público:

a) o Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Rubens Ferreira Lopes
Suplente: Joice Mafini

b) o Secretario Municipal de Saúde:
Titular: Elson Roberto Munaro
Suplente: Marines Tibola

c) o Secretario Municipal de Ação Social:
Titular: Bernadete Baumgratz
Suplente: Anilze Terezinha Hermes Bueno

d) o Secretario Municipal de Educação:
Titular: Neiva Mafini Balbino
Suplente: Wendel Carvalho Marques

e) um representante da Assessoria Jurídica Municipal:
Titular: Sandra Mara Di Giulio Bohac
Suplente: Arlete Ferreira Bessa

f) um representante do Poder Legislativo Municipal designado pelos
vereadores:

Titular: Cleimar Savegnago
Suplente: Maria Eunice Fontoura

g) um representante da EMPAER – Empresa Mato-grossense de
Pesquisa, Assistência e Extensão Rural:

Titular: Scheila Cristina Miguel

h) um representante do INDEA-MT:
Titular: Francisco Carlos Lopes Braz
Suplente: Edna Carla Bellatto

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) um representante do Lions Club:
Titular: Lindomar Kuhn Bohac
Suplente: Pedrinho Junior de Carli

b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Mundo:
Titular: Alceu Tadeu Cordeiro de Meira
Suplente: Francisco Rodrigues

d) dois representantes de entidades civis criadas com finalidade de
defesa da qualidade do meio ambiente, com atuação no âmbito do município:

APARC – Titular: Roseli Fava Mallmann
Suplente:Renato Farias

e) um representante das Escolas Municipais de Novo Mundo:
Titular: Jilquimbergue Holsbak Moreira
Suplente: Luiz Afonso Mallmann

f) um representante da Escola Estadual de Novo Mundo:
Titular: Sueli Ribeiro Fava
Suplente: Francisco Vieira Nascimento

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos dezoito dias do mês de março do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
REGISTRA-SE

____________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

DECRETO Nº  095 DE 01 DE ABRIL DE 2008.

 ”Dispõe sobre nomeação dos candidatos aprovados no

Concurso Público Municipal, sob o Edital nº 001/2007 da

Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT”.

  

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados os candidatos aprovados no Concurso

Público Municipal sob o Edital nº 001/2007 da Prefeitura Municipal de

Novo Mundo – MT, conforme segue os cargos e as respectivas lotações:

Agente Administrativo

Arlete de Almeida Bessa Secretaria de Ação Social

Auxiliar de Serviços Gerais

Gilberto Reffatti    Secretaria de Transportes e Obras Públicas

João Carlos Fernandes    Secretaria de Transportes e Obras Públicas

Luciene Evangelista Barbosa Sec. de Educação - Esc. Mun.

Alcides Ferreira Primo

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas

as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois

mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

_________________

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 096 DE 07 DE ABRIL DE 2008.

 “ Dispõe sobre a criação de Comissão Municipal de
Transporte Escolar – COMTE  e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo-MT, no uso de suas atribuições
e de acordo com a Leio Orgânica Municipal,

Considerando:
- a Lei Estadual nº 8.469 de 07 de Março de 2006, que regulamenta

o Transporte Escolar no ambito do Estado de Mato Grosso;
- a Instrução Normativa nº 03/GS/SEDUC/2008, que estabelece

normas de operacionalização de recursos aos municípios para realização
do transporte escolar de alunos da rede estadual de ensino residentes
na zona rural do Estado de Mato Grosso para o exercício de 2008.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Municipal de Transporte Escolar -
COMTE, com a finalidade de fiscalizar a execução do transporte escolar
do município, bem como para deliberar sobre eventuais controvérsias.

Paragrafo Único: A Comissão Municipal de Transporte Escolar -
COMTE, deverá ser formada de forma paritária entre o Poder Público e a
sociedade civil.

Art. 2º - A Comissão Municipal de Transporte Escolar – COMTE, terá
a seguinte composição:

I – 01 (um) Representante dos Alunos;
II – 01 (um) Representante dos Pais de Alunos;
III – 01 (um) Representante dos Professores da Rede Municipal;
IV – 01 (um) Representante dos Professores da Rede Estadual;
V – 01 (um) Assessor Pedagógico;
VI – 02 (dois) Representantes do Poder Executivo;
VII – 02 (dois) Representantes do Poder Legislativo;
VIII – 01 (um) Representante do Conselho do FUNDEF/PNATE

§ 1º . A COMTE será presidido por um de seus membros, que será
eleito na primeira reunião ordinária do órgão, por maioria de votos de
seus integrantes.

§ 2º. O Presidente da COMTE exercerá seu direito de voto, em
casos de empate.

Art. 3°. – Cada membro da COMTE terá um suplente que o substituirá
em caso de impedimento, ou qualquer ausência.

Art. 4°. – A função dos membros da COMTE é considerada serviço
de relevante valor social.

Art. 5°. – As sessões da COMTE serão públicas e os atos deverão
ser amplamente divulgados.

Art. 6°. – O mandato dos membros da COMTE é de dois anos, permitida
uma recondução.

Art. 7°. – Os órgãos ou entidades mencionados no art. 2º poderão
substituir o membro efetivo indicado ou seu suplente, mediante
comunicação por escrito dirigida ao Presidente da COMTE.

Art. 8º – O não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas ou a
05 (cinco) alternadas durante 12 (doze) meses, implica na exclusão da COMTE.

Art. 9º – No prazo máximo de sessenta dias após a sua instalação, a
COMTE Municipal elaborará o seu Regimento Interno, que será instituído através
de decreto do Prefeito Municipal, também no prazo de sessenta dias.

Parágrafo Único: No Regimento Interno serão fixadas as
competências complementares da COMTE.

Art. 11º – A instalação da COMTE  e a composição dos seus membros
ocorrerá no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de publicação desta lei.

Art. 12º – As despesas com a execução da presente Lei correrão
pelas verbas próprias consignadas no orçamento em vigor.

Art. 13º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  097 DE 08 DE ABRIL DE 2008.

 ”Dispõe sobre nomeação dos candidatos aprovados no
Concurso Público Municipal, sob o Edital nº 001/2007 da
Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT”.

  
O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados os candidatos aprovados no Concurso
Público Municipal sob o Edital nº 001/2007 da Prefeitura Municipal de Novo
Mundo – MT, conforme segue os cargos e as respectivas lotações:

Auxiliar de Serviços Gerais
Edmilsom Silveira Santiago Secretaria de Esportes e Lazer

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

_________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 311 DE 07 DE ABRIL DE 2008.

“Dispõe sobre nomeação de Diretor de Escola Municipal e dá
outras providências.”

Considerando o afastamento do Professor Joaquim Gomes da Silva,
eleito na comunidade escolar, para o cargo de Diretor; R E S O L V E :

Art. 1º Nomear como Diretora da Escola Municipal de Ensino
Fundamental – São João a professora GEISA QUITÉRIA RODRIGUES
ALVES NITSCHI, portadora da CI-RG nº. 1275638-5 SSP/MT e CPF nº.
571.321.271.87.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo os efeitos para 1º de Abril de 2008.

Gabinete do Prefeito, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

___________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
PORTARIA N° 036/2008 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS

CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pela legislação em vigor: RESOLVE:

1 – Nomear o Sr. ISAC GOMES BEZERRA, portador do RG n° 232649

SSP/MT e do CPF n° 006.797.121.00, para exercer o cargo de CHEFE DE

DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA, com provimentos em Comissão,

consoante a Lei n° 351/2007 de 27 de dezembro de 2007.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas

as disposições em contrário.

3 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 25 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 037/2008 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela legislação em vigor: RESOLVE:

1 – Nomear o Sr. VICTOR COIMBRA DE SOUZA, portador do RG n°
001113110 SSP/MS e do CPF n° 889.475.801-04, para exercer o cargo de DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, com provimentos em
Comissão, consoante a Lei n° 351/2007 de 27 de dezembro de 2007.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas
as disposições em contrário.

3 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 25 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 038/2008 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Sr. TEMER JOSE MACIEL, portador do RG n° 11500107
SSP/MT e do CPF n° 927.690.551.00, para exercer o cargo de CHEFE DE
DIVISÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS, com provimentos em Comissão,
consoante a Lei n° 351/2007 de 27 de dezembro de 2007.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas
as disposições em contrário.

3 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 25 de fevereiro
de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 039/2008 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear a Srª. VANILDA DOS SANTOS PAIVA, portadora do RG
n° 13986643 SSP/MT e do CPF n° 415.192.301.25, para exercer o cargo
de CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO A PESSOA IDOSA, com provimentos
em Comissão, consoante a Lei n° 351/2007 de 27 de dezembro de 2007.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas
as disposições em contrário.

3 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 25 de
Fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Resultado de Julgamento

Carta Convite n° 021/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Carta
Convite n° 021/2008, cujo objeto é a execução de obra de Ponte de
madeira no rio Corta-Guela no Ramal de ligação entre o Município de
Paranatinga e o Município de Planalto da Serra na MT 020 no Município
de Paranatinga, foi vencedora a empresa: Terravan Construções Ltda.

Carta Convite n° 022/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Carta
Convite n° 022/2008, cujo objeto é a Aquisição de Manilhas para recuperação
de bueiros diversos nas ruas e estradas do Município de Paranatinga, foi
vencedora a empresa: Construtora e Incorporadora GDN Ltda.

Carta Convite n° 023/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Carta
Convite n° 023/2008, cujo objeto é a aquisição de material de consumo e
equipamentos, para execução do projeto de inclusão produtiva, foram
vencedoras as empresas: A.M. de Souza e Cia Ltda Me, Comercial
Osasco Ltda, W.D.M Atacado Comercio e Serviço Ltda EPP e Wimaquinas
Industria e Comercio Ltda EPP.

Carta Convite n° 024/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Carta
Convite n° 024/2008, cujo objeto é a aquisição de condicionador de ar,
foi vencedora a empresa: Lisboa & Santos Ltda ME.

Tomada de Preço n° 007/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Tomada
de Preço n° 007/2008, cujo objeto é a contratação de empresa para
divulgação em rede de televisão em freqüência modulada com alcance
local para divulgação institucional dos programas, obras, serviços e
campanhas de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de
Paranatinga, foi vencedora a empresa: Trevisan Televisão Radio Ltda.

Tomada de Preço n° 009/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Tomada
de Preço n° 009/2008, cujo objeto é a execução de obra de construção
01 (uma) Quadra Coberta na Escola Estadual 29 de Junho com área de
660,00 m², no Município de Paranatinga, foi vencedora a empresa:
COGEPLAN-Construções e Empreendimentos Ltda.
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Tomada de Preço n° 011/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Tomada
de Preço n° 011/2008, cujo objeto é a execução de obra de construção de
Mini Usina de Leite, com área de 315,70 m², no Município de Paranatinga, foi
vencedora a empresa: COGEPLAN  Construções e Empreendimentos Ltda.

Tomada de Preço n° 014/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Tomada
de Preço n° 014/2008, cujo objeto é a execução de obra de Reforma Geral
da Escola Estadual Osvaldo Candido Pereira no Município de Paranatinga,
foi vencedora a empresa: Construtora e Incorporadora GDN Ltda.

Tomada de Preço n° 016/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Tomada
de Preço n° 016/2008, cujo objeto é a execução de obra de Drenagem de
Águas Pluviais e Pavimentação Asfaltica de vias urbanas, dentro do
Programa de Prevenção, Preparação de Emergências e Desastres no
Município de Paranatinga, foi vencedora a empresa: Construtora e
Incorporadora GDN Ltda.

Tomada de Preço n° 020/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Tomada
de Preço n° 020/2008, cujo objeto é a locação de veiculo Caminhão
Basculante e Pá Carregadeira para realizar campanha de limpeza urbana
no Município de Paranatinga, foi vencedor: Thiago Araújo Guedes.

Concorrência n° 001/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade
Concorrência n° 001/2008, cujo objeto é a execução de obra de
reconstrução de bueiros celular seção 2.00x2.00 m, reconstrução de
pavimentação asfaltica e reconstrução de rede de drenagem de água
pluvial no Município de Paranatinga - MT, foi vencedora a empresa:
Construtora e Incorporadora GDN Ltda.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
AVISO DE LICITAÇÃO - RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº  010/2008

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO que na
licitação TOMADA DE PREÇOS, de nº 010/2008, objetivando a  Contratação
de empresa do ramo para Execução de obras de ampliação e reforma da
quadra esportiva do Bairro Mãe de Deus, sagram-se vencedora a empresa:
PROLL CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor global de R$ 89.882,28 (Oitenta
e Nove Mil Oitosentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos) .

Peixoto de Azevedo-MT, 29 de Abril de 2008

KARINA GODOY HAWERROTH
Presidente – CPL

Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
POCONÉ, torna publico para conhecimento dos interessados, que fará
realizar-se no dia 14/05/2008, às 08:00 horas, no endereço, PRAÇA DA
MATRIZ S/N, POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e abertura das
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação
nº 05/2008, na modalidade Tomada de Preços.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta dar-
se-á até às 07:30 horas do dia 14/05/2008 no Setor de Tributos e Cadastro.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço
supra citado. Informações pelo telefone 065 3345-1952.

Objeto da Licitação:

 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.

POCONÉ-MT, 29 de  abril de  2008.

Wilson Galdino da Silva Junior
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
RATIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.021/2008

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.036/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSUMOS E CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE ARRANJO PRODUTIVO
LOCAL, APL DA HEVEICULTURA NO MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 004/2008 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2008, cujo certame se deu às 09h do dia 24/04/2008; sagrou vencedoras
as seguintes proponentes: PIZZATTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,
vencedora do lote 01, com valor de R$800,00 (Oitocentos reais) e Lote
02, com valor de R$1.425,00 (Um mil e quatrocentos e vinte e cinco
reais), A. VOLPATO & R. VOLPATO LTDA, vencedora do Lote 03, com
valor de R$1.102,00 (Um mil e cento dois reais) e a VEGRANDE NORTE
MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, vencedora do Lote 04, com valor de
R$2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais) e Lote 05, com valor de
R$89.500,00 (Oitenta e nove mil e quinhentos reais)- LE-SE R$89.000,00
(oitenta e nove mil reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534,
Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 24 de abril de 2008.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz
Pregoeiro Oficial

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.039/2008

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2008

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE DE

ALUNOS PARA JOGOS ESTUDANTIS.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 004/2008 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais, torna

público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2008, cujo

certame se deu às 09h do dia 30/04/2008; sagrou vencedora a seguinte

proponente: HILSON SILVA MACEDO TRANSPOTES-ME, vencedora do

Lote 01, com valor de R$42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). Maiores

informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 30 de abril de 2008.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.:005/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA, ESTADO DE
MATO GROSSO, torna público para conhecimento dos interessados que
fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº.:005/
2008, destinada a selecionar a melhor proposta por valor Global, para
Execução de Obras e Serviços de engenharia, para  Implantação do
sistema de Abastecimento de Água, nas comunidades Rurais, neste
Município de Porto Estrela – MT,  no dia 16 de Maio de 2008, às 08:00
(oito) horas, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. José
Antonio de Faria nº.: 2035 – Centro – Porto Estrela – Mato Grosso.

Demais informações e cópia do edital completo poderão ser obtido
junto a Comissão Permanente de Licitações, em horário comercial de
expediente, mediante recolhimento de uma taxa não reembolsável  no
valor de R$-100,00 (cem reais).

Porto Estrela – MT., 29 de Abril de 2008

Roosevelt da Guia Ortega
 C.P. L
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

DE FUNCINÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS Nº 003/2008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, no uso de suas

atribuições torna público para conhecimento dos interessados o Edital de

Convocação nº 003/2008,

Na data de 30 de abril de 2008, às 08:00 horas nas dependências da

Prefeitura Municipal de Santa Carmem, será aberto vagas para Contratação

Temporária, através de avaliação documental e entrevista a ser realizada

pela comissão de Avaliação nomeada através da Portaria 037/2006, dos

cargos a seguir relacionados:

· Motorista II Veículo Grande Porte (01 Vaga)  apresentar

documentações pessoais, exame de saúde físico e mental.

· Vigia (01Vaga) apresentar documentações pessoais,

exame de saúde físico e mental

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Santa Carmem/MT 28 de abril de 2008

_________________________________

GILBERTO LUIZ ATOATTI

Presidente da Comissão de Avaliação

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2008    DE 29 DE ABRIL DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES APROVADOS

NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DA PREFEITURA DE

SANTA CRUZ DO XINGU – MT”.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Xingu - Estado de Mato Grosso,

Sr. CARLOS ROBERTO REMPEL, no uso de suas atribuições legais, e

de acordo o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal e o

disposto no art. 18 da Lei Complementar nº. 003/1994, adotado pelo

decreto legislativo nº.006/2001, CONVOCA:

Os abaixo relacionadas, aprovados no Concurso Público desta data,

na Prefeitura Municipal, no horário de 8:00h às 12:00 h e das 14:00 h às

18:00 h, para assumirem suas funções, em conformidade da Lei,

apresentando a seguinte documentação:

1- Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento

ou averbações se houver; 2- Fotocópia autenticada da certidão de

nascimento dos filhos se tiver; 3- Fotocópia autenticada da Cédula de

Identidade ou Carteira de Identidade Profissional (Curso Superior) se for

o caso, Carteira de Trabalho CTPS e CPF; 4- Cartão de Cadastramento no

PIS/PASEP (possuir); 5- Laudo da avaliação médica e psicológica

favorável, fornecido pó junta médica; 6- 2 (duas) foto 3X4 recentes; 7-

Fotocópia autenticada do Titulo de Eleitor com o comprovante de votação

na última eleição; 8- Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista,

de isenção ou de dispensa (se do sexo masculino); 9- Declaração de

que não possui antecedente criminal, salvo se cumprida a pena; 10-

Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa causa;

11- Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o

exercício do cargo (Escolaridade ou Certificado de Cursos, exigidos no

edital), bem como registro no órgão competente, quando cabível; 12-

Certidão de débitos com a Receita Municipal (Tributação da prefeitura);

13- Certidão de débitos com a Receita Federais (internet

www.receita.fazenda.gov.br); 14- Declaração de bens registrada em

cartório; 15- Declaração de não acumulo de cargo; 16- Cópia autenticada

CNH, para os motoristas e Operadores; 17- Abrir conta salário no Sicredi

para recebimento em conta.

OBS: O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30

(trinta) dias, à partir desta data, e a apresentação da documentação

completa prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA

E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado

(a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

OBS: Os professores de História, Português e Geografia serão

lotados na escola Maria Conceição Pereira no PA Santa Clara de acordo

com o edital 001/2008.

ADMINISTRATOR

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Valdair Carvalho 0161/2008 1º

ADVOGADO

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Patrícia Carvalho 0163/2008 1º

ASSISTENTE SOCIAL

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Mariane Ferreira Fontalva 0038/2008 1º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – BRAÇAL

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Jose Roberto Costa Marino 0050/2008 1º

Rones Costa Marino 0010/2008 2º

Gabriel Correia Leite 0113/2008 3º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Adma Marques Barbosa 0098/2008 1º

Elimara Regina de Vale 0048/2008 2º

Aparecida Nunes da Mata 0033/2008 3º

Adrieli Formanqueves 0151/2008 4º

Nayara Ribeiro Aguiar 0131/2008 5º

Mônica Ferreira Brandão 0035/2008 6º

Sebastiana Cardoso de Sousa 0041/2008 7º

Shirlei Barbosa Miranda 0065/2008 8º

BIOLÓGO

NOME INSCRIÇÃO ORDEM
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Edelson Jose Barreto 0162/2008 1º

ENFERMEIRA PADRÃO

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Silvia de Almeida Santos 0105/2008 1º

FISCAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Simonton de Souza Melo 0044/2008 1º

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Marivania Rempel Carvalho 0133/2008 1º

GUARDA

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Rosilda Dias dos Santos 0109/2008 1º

Sandro Monteiro e Couso 0130/2008 2º

Isabel Pinto 0110/2008 3º

Robner dos Santos Souza  0094/2008 4º

Célio Soares da Silva 0001/2008 5º

MOTORISTA CNH-AD

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Ademir Cardoso da Silva 0096/2008 1º

Marcos Ferreira Torres 0002/2008 2º

ODONTÓLOGO

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Tatiana Motta Fuzeti 0085/2008 1º

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Laerte Jesus Feliciano 0057/2008 1º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Claudia Chediack Pimenta Bueno Freitas 0157/2008 1º

Gema Domitila Bigaton 0118/2008 2º

Paulo Ferreira Quedi Taborda 0019/2008 3º

Tâmara Berté Lanzarin 0088/2008 4º

Ivani Lima de Almeida 0147/2008 5º

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Edivaldo de Souza Melo 0103/2008 1º

PROFESSOR DE HISTÓRIA

NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Maria Antonia Vieira Alves 0159/2008 1º

PROFESSOR DE INGLÊS

NOME INSCRIÇÃO ORDEM
Valteson Cleito Pereira 0055/2008 1º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
NOME INSCRIÇÃO ORDEM
Jarbas Costa Sales 0018/2008 1º

PROFESSOR DE PEDAGOGIA
NOME INSCRIÇÃO ORDEM
Zélia Maria Loss Londero 0165/2008 1º

PROFESSOR DE PORTUGUÊS
NOME INSCRIÇÃO ORDEM
Jose Luiz Nunes dos Santos 0060/2008 1º

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
NOME INSCRIÇÃO ORDEM
Leandra Lucia Linck 0122/2008 1º
Edilma Souza Ferreira 0016/2008 2º

TÉCNICO CONTROLE INTERNO
NOME INSCRIÇÃO ORDEM
Mauro Carvalho 0164/2008 1º

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
NOME INSCRIÇÃO ORDEM
Aldo Correia Ferreira 0073/2008 1º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
NOME INSCRIÇÃO ORDEM

Jordeléia Gusmão de Basto Duarte 0084/2008 1º

Ivanete de Fátima Carvalho 0082/2008 2º

Maria Lucimar Pereira Soares 0005/2008 3º

Maria de Fátima Pereira Soares 0023/2008 4º

Daiane Knecht 0091/2008 5º

Mirian de Paula Ferreira Feitosa Silva 0080/2008 6º

Santa Cruz do Xingu-MT, 29 de abril de 2008.

CARLOS ROBERTO REMPEL

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
EDITAL N.º  09 /2008

SÃO FELIX DO ARAGUAIA,  28 DE ABRIL DE 2008.

O Senhor Prefeito Municipal de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT, em
cumprimento ao que determina § 3.º do artigo 165 da Constituição Federal, e
os artigo 48 e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000, coloca a
disposição da comunidade de São Félix do Araguaia-MT, o Relatório Resumido
da Execução Orçamentária, referente ao 1.º bimestre do Exercício de 2008.

A documentação que compõe o relatório, encontra-se na Prefeitura
Municipal, à disposição de qualquer contribuinte para analise e questionamento.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

JOÃO ABREU LUZ
PREFEITO MUNICPAL
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Publico

que com ref. A Tomada de Preço 014/2008, a Empresa: D.L. DOS SANTOS

TRANSWORLD,   foi vencedora do item 01 desta licitação  com o valor de

R$ 23.750,00, e a Empresa: CLORO MATO GROSSO LTDA, foi vencedora

dos itens 02 e 03 com o valor de  R$ 21.580,00.   Objetivo “Sulfato, Cloro

e Reagentes Aquacolor”. JOÃO CLARET DONADEL Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO N.º 1.623/2007

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr.
PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas em Lei, DECRETA:

Artigo 1º - DESIGNAR o Senhor LUIZ FERNANDO PEREIRA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 363949896
SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
253.758.229-20, servidor estável no cargo de Engenheiro Civil, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Prefeitura Municipal
de Tabaporã/MT, para responder como Controlador Interno,
correspondente a Unidade de Controle Interno, de acordo com o artigo 8
e seu parágrafo único da Lei Municipal  nº 651/2007, e de acordo com a
Constituição Federal.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 22 de novembro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.689/2008 DE 29 DE ABRIL DE 2008.

Institui o horário de expediente do Paço Municipal “Dirce Ribeiro do
Carmo Pacola” e Secretarias Municipais de Tabaporã.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. Paulo
Rogério Riva, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica estabelecido que a partir do dia 02/05/2008, por
conveniência administrativa, que o Paço Municipal “Dirce Ribeiro do Carmo
Pacola” e Secretarias Municipais atenderão expediente ao público no
horário das 07:00 as 12:00 horas.

Artigo 2º - O disposto no artigo 1º, não se aplica aos plantões
necessários às atividades essenciais à população.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 29 de abril de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº. 29/2008 – TOMADA DE PREÇO 07/2008

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Nova do

Norte, no uso de suas atribuições legais, com a finalidade de INTIMAR aos

licitantes participantes do processo em epígrafe, do RECURSO interposto

pela empresa Fistarol & Fistarol Ltda - ME, em face da habilitação da

empresa BEVILAQUA & SANABRIA LTDA – ME, devendo os interessados

apresentar suas CONTRA-RAZÕES no prazo legal junto a esta Comissão

de Licitação. A integra do RECURSO encontra-se a disposição dos

interessados junto à Prefeitura Municipal de Terra Norte.

Terra Nova do Norte_MT, 30 abril de 2008.

Clayton Regis Carniel

Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 038/2008.
Data: 29/04/2008.

SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora do Concurso Público para
admissão no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de
União do Sul e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando o disposto no artigo 15, inciso I, da Lei Complementar
nº 007, de 29 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 8º, da Lei nº
294, de 29 de fevereiro de 2008; R E S O L V E:

Art. 1º. – Nomear membros para compor a Comissão Organizadora
do Concurso Público da Prefeitura Municipal de União do Sul.

Art. 2º. – A Comissão Organizadora é soberana nos assuntos que
tange ao concurso de vagas, sua organização e todos os trâmites legais
até a entrega do resultado final para homologação.

Art. 3º. – Para tanto, ficam designados os seguintes servidores: Sr.
ERINEU DIESEL, Srª. ADRIANE SALETE DAROLD, Sr. RUBENS CÉSAR
VARELA e Srª. MARISTELA DE CARVALHO REZENDE, para, de
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conformidade com a Legislação em vigor, comporem a COMISSÃO DE
CONCURSO PÚBLICO que irá, sob a Presidência do primeiro, coordenar a
realização do Concurso Público de Provas, mencionado nesta Portaria.

Art. 4º. – Fica esta Comissão encarregada de elaborar o Edital nº
001/2008 e eventuais editais complementares e seus anexos, que tratará
dos assuntos relativos ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de
União do Sul.

Art. 5º. – A Comissão ora designada terá como suas principais
atribuições:

a) promover as inscrições dos candidatos e homologá-las dentro
das premissas do Edital de Concurso;

b) indicar fiscais para as salas de provas;
c) coordenar a aplicação das provas;
d) coordenar a divulgação dos resultados;
e) acatar e atender eventuais recursos;
f ) preparar o relatório de resultado final a ser encaminhado ao Prefeito

Municipal, para homologação.

Art. 6º. – O Anexo Único desta portaria, menciona a quantidade de
vagas criadas para atender a necessidade funcional das secretarias
desta municipalidade.

Art. 7º. – Fica previamente estabelecida a data de 08 de junho de
2008 para a realização das provas do Concurso.

Art. 8º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, 29 de abril de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2008.

Data: 30/04/2008.

Dispõe sobre exoneração de funcionária do cargo efetivo de Auxiliar

Administrativo e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária

abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar nesta data, a pedido, a Srª. MARIA GISLENE

SOUZA FERREIRA, portadora do RG nº. 4725330 SSP/PA e CPF nº.

014.278.113-42, do cargo de provimento efetivo de Auxil iar

Administrativo, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 087/2006, de 21 de novembro de

2006 e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 30 de abril de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 040/2008.

Data: 30/04/2008

Designa os conselheiros do Conselho Municipal de Educação do

Município de União do Sul e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, nos termos do § 2º, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 268 de

04 de julho de 2007;

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam designados os Conselheiros Titulares e Suplentes do

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, do Município de União do Sul

– MT, órgão colegiado de função consultiva, mobilizadora e fiscalizadora,

composto de 13 (treze) Conselheiros Titulares e igual número de Suplentes:

I – Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino:

JÉSSICA FRANCIELI GONÇALVES DUARTE GUARDA – Conselheira Titular

VALDÍVIA BECK – Conselheiro Titular

EVANDRO JOSÉ KLEIN – Conselheiro Suplente

LUCIANE VARELA DE MATIA – Conselheira Suplente

II – Representantes dos Professores da Rede Estadual de Ensino:

CÊNIA ALVES DE SENE - Conselheira Titular

LUCIANE GOMES PAIÃO– – Conselheira Suplente

III – Representantes dos Conselhos Escolares (Categoria dos Pais) da

Rede Pública de Ensino:

SANDRO LEE DA SILVA BENTO - Conselheiro Titular

VERONICE PICCININ RAGNINI  - Conselheira Titular

JOCELEI DE JESUS FERREIRA – Conselheira Titular

ROSE ZANCHI – – Conselheira  Suplente

MÁRCIA DE SOUZA SILVA - – Conselheira Suplente

VALDECIR MARTINS DE LIMA – – Conselheiro Suplente

IV- Representantes do Poder Executivo:

BRUNA DE MIRANDA – Conselheira Titular

ERINEU DIESEL – Conselheiro Titular

ORLANDA MOCELIN – Conselheira Suplente

MÁRCIA ZAMPIERON – Conselheira Suplente

V – Representantes do Sindicato dos Professores:

LINDALVA SOARES DE ARAÚJO – Conselheira Titular

MARLENE GOMES DE OLIVEIRA E SILVA – Conselheira Suplente

VI – Representantes dos Alunos da Rede Municipal de Ensino:

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA – Conselheiro Titular

DEONILSE FORTUNA PERONDI –  Conselheira Suplente

VII – Representantes dos Alunos da Rede Estadual de Ensino:

FÁTIMA LOPES DE SOUZA – Conselheira Titular

ANDRÉ USINGER – Conselheiro Suplente

VIII – Representantes do Conselho Tutelar:

SOELI DOS SANTOS ALVES – Conselheira Titular

RUBIANE BERTOLINI – Conselheira Suplente

IX - Representantes do poder Executivo:

ELIANDRO GRISA – Conselheiro Titular

 MOACIR LINO DE CARVALHO – Conselheiro Suplente

§ 1º - O mandato dos Conselheiros será de dois (02) anos, permitida

a recondução por mais um mandato.

§ 2º - O cargo do Presidente do conselho Municipal de Educação –

CME será exercido por um dos Conselheiros indicados pelo Poder Executivo,

ficando a critério dos membros do Conselho a escolha de qual.

§ 3º - Os Cargos de Vice-Presidente e Secretário do CME serão

escolhidos dentre os Conselheiros na primeira reunião.

Art. 2º - As demais normas de organização e funcionamento do Conselho

Municipal de Educação constarão do Regimento Interno do Conselho.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições da Portaria nº 052/2007.

 GABINETE DO PREFEITO, UNIÃO DO SUL – MT, 30 de abril de 2008.

   ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Fornecimento de Gêneros Alimentícios e Produtos

de Higiene/Limpeza e outros Utensílios.

Nº do Contrato: Nº 016/2008.

Vínculo Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratada: F.J. Hanauer & Cia. Ltda.  – CNPJ: 07.043.863/0001-95.

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Produtos de Higiene/

Limpeza e outros utensílios, para uso da Secretaria Municipal

de Assistência Social, durante o exercício de 2008, conforme as

Relações Descritivas do Anexo I do Edital nº 07/2008, referente

ao Convite Nº 12/2008, na forma da Proposta vencedora da referida

licitação, parte integrante deste contrato.

Valor Global: R$ 13.163,15 (treze mil, cento e sessenta e três reais e

quinze centavos).

Cód. Dotação Orçamentária: 07.002.08.244.0016.2.014–

3390.30.00.00.00;

07.002.08.241.0033.2.016–3390.30.00.00.00 e

07.002.08.243.0016.2.015-3390.30.00.00.00.

Prazo: Até 15/12/2008.

Data de assinatura: 28/04/2008.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Fábio Júnior

Hanauer – pela Contratada.

Associação Mato-grossense dos Municípios
TERMO DE CONVENIO Nº. 003/2008

DATA: 15/04/2008

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio, a cooperação Técnica,

Operacional e Administrativa e de busca de meios que visam a concretizar

os ideais municipalistas.

CONCEDENTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM

CONVENENTE: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico

e Social do Vale do Teles Pires.

VALOR TOTAL: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

VIGÊNCIA: 15/04/2008 A 31/12/2008.

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Presidente da AMM
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Consórcios Intermunicipais
RESOLUÇÃO Nº. 005/2008 DE 29 DE ABRIL DE 2008.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Presidente do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio, Ambiental e Turístico

do “Complexo Nascentes do Pantanal” no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas pelo Art. 20 do Estatuto social,

RESOLVE

Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação, para receber,

examinar e julgar todos os documentos de habilitação, proposta de

cadastramento de licitantes e demais procedimentos relativos às

licitações, conforme Inciso XVI, do Artigo 6º da Lei Federal 8.666/93, no

âmbito do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio,

Ambiental e Turístico do “Complexo Nascentes do Pantanal” como segue:

Presidente: DARIU ANTONIO CARNIEL – Secretário Executivo do

Consórcio;

Secretário: JOARES VENTURA DA SILVA – Servidor da Prefeitura

Municipal de Araputanga;

Membro: MIGUEL FRANCISCO DE MELO – Servidor da Prefeitura

Municipal de Mirassol D’Oeste.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio,

Ambiental e Turístico do “Complexo Nascentes do Pantanal”, São José

dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove dias do

mês de abril do ano de dois mil e oito.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Presidente

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO N.º 004 DE 28 DE ABRIL 2008

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Presidente do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio Ambiental e Turístico

do “Complexo Nascentes do Pantanal” no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Art. 20 do Estatuto social,

Considerando que as despesas com manutenção da patrulha

mecanizada não foi prevista no plano de aplicação,

Considerando que na ocasião da elaboração do Plano de aplicação

não havia previsão que a manutenção da Patrulha Mecanizada seria gerida

pelo consórcio e

Considerando que não houve previsão de receita no Plano de

Aplicação para custear a Patrulha Mecanizada. RESOLVE

Art.1º - Autorizar, nos termos dos Artigos 7º e 43 da Lei Federal nº

4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 300%

(trezentos por cento) da Receita Estimada para o exercício de 2008 no

plano de Aplicação do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Econômico, Sócio Ambiental e Turístico do “Complexo Nascentes do

Pantanal” utilizando como fonte de receita:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a

tendência do exercício.

II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não

comprometidas.

§ 1º – Excluem deste limite, os créditos suplementares, decorrentes

de Resoluções específicas aprovadas no exercício.

§ 2º - Este limite será acumulado ao limite autorizado na Resolução

002/07 que instituiu o Plano de Aplicação para 2008.

I – Não poderá ser utilizado valor do limites autorizado na Resolução

002/07 e na presente Resolução em um mesmo crédito suplementar.

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio

Ambiental e Turístico do “Complexo Nascentes do Pantanal” aos vinte e

oito dias do mês de Abril de 2008.

ANTÔNIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Presidente


